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Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

O  vereador  EDUARDO  RODRIGO  DE  CASTILHOS, no  uso  de  suas

atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo

Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 631/2021

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Hissam

Hussein  Dehaini,  para  que determine à  Secretaria  Municipal  competente,  a

realização de manutenção, regularização do local onde há ponto de ônibus, sito

a  Av.  Manoel  Ribas,  esquina  com  Rua  Terezinha  Olívia  Casanova,  bairro

Costeira do Município de Araucária. 

JUSTIFICATIVA

A  presente  Indicação  tem  como  justificativa  efetuar  a  manutenção,

revitalização e regularização do local referido acima, onde o ponto de ônibus,

encontra-se  abaixo  do  parque  infantil,  que  detém  areia  no  espaço  de

recreação. Por não ter uma contenção ao redor do mesmo, quando chove o

fluxo da água traz consigo os sedimentos, invadindo o ponto de ônibus e a rua,

e também solicito  a  mudança da lixeira  de lugar,  que está atrás do ponto,

causando desconforto pelo mal cheiro.

O  passeio  onde  acha-se  o  ponto  de  ônibus,  por  estar  irregular  e

desnivelado,  não  há  acesso  para  portadores  de  deficiência  visual  ou

cadeirantes, dificultando muito a circulação, entrada dos mesmos até ao ponto.

Diante o exposto, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta

Indicação e, posteriormente, seja encaminhada à Mesa Diretora para que tome

as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 13 de maio de 2021.

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
Vereador
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